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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Igarapava, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Igarapava 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.igarapava.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/igarapava
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE IGARAPAVA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 2473 DE 21 DE JULHO DE 2021
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE 
CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO NO 
ORÇAMENTO DA PREFEITURA DE 
IGARAPAVA, PARA O EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2021 E DÁ SUAS 
PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito do 
Município de Igarapava, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições legais, e

CONSIDERANDO a situação de Calamidade Pública 
declarada no Município de IGARAPAVA, por meio 
do Decreto nº 2233/2.020, de 21 de Março de 2020 
prorrogada pelo Decreto nº 2370/2.021 de 04 de Janeiro 
de 2.021;

CONSIDERANDO a necessidade de assistir de 
maneira eficiente e eficaz a população em decorrência da 
pandemia do Covid-19, e

CONSIDERANDO ainda o disposto no §3º do art. 
167 da Constituição Federal e inciso III do art. 41 da Lei 
Federal nº 4.320/1964.

DECRETA

Art. 1º - Fica aberto, por meio de ato próprio, no 
Orçamento Fiscal do município de IGARAPAVA, o crédito 
EXTRAORDINÁRIO visando a inclusão de elementos 
de despesa no valor de R$.480.000,00 (quatrocentos e 
oitenta mil reais), destinados custeio das ações de saúde 
específicas no enfrentamento do Coronavirus – Covid-19 
(Portaria GM/MS 1.453, de 26/06/2021), a seguir:
Órgão 02 – PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária 02.04 – DEPARTAMENTO DE SAÚDE
Unidade Executora 02.04.01 – Fundo Municipal de Saúde

Funcional Programática
10.301.0150.2351.000 Recursos para Combate ao 
Coronavirus - Covid – Portaria GM/MS 1.453, de 
26/06/2021- Verba Federal

Elemento de Despesa
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica

Fonte 5

Vínculo 312.035
Valor Total do Crédito R$.480.000,00

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do 
CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO, de que trata o art. 1º, 
decorrem de recursos a destinados a atender as despesas 
com saúde, configurando excesso de arrecadação no 
exercício atual, específico de repasse do Fundo Nacional 
de Saúde, para enfrentamento do Coronavirus – Covid-19 
, nos termos do art. 43, § 1º, II.

Art. 3° - Ficam alterados os valores constantes no Plano 
Plurianual – PPA e nos anexos de metas e prioridades da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, para o exercício 
de 2021.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Igarapava, 21 de julho de 2.021.

Jose Ricardo Rodrigues Mattar

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2474 DE 21 DE JULHO DE 2021
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE 
CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO NO 
ORÇAMENTO DA PREFEITURA DE 
IGARAPAVA, PARA O EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2021 E DÁ SUAS 
PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito do 
Município de Igarapava, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições legais, e

CONSIDERANDO a situação de Calamidade Pública 
declarada no Município de IGARAPAVA, por meio 
do Decreto nº 2233/2.020, de 21 de Março de 2020 
prorrogada pelo Decreto nº 2370/2.021 de 04 de Janeiro 
de 2.021;

CONSIDERANDO a necessidade de assistir de 
maneira eficiente e eficaz a população em decorrência da 
pandemia do Covid-19, e

CONSIDERANDO ainda o disposto no §3º do art. 
167 da Constituição Federal e inciso III do art. 41 da Lei 
Federal nº 4.320/1964.

DECRETA
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Art. 1º - Fica aberto, por meio de ato próprio, no 
Orçamento Fiscal do município de IGARAPAVA, o crédito 
EXTRAORDINÁRIO visando a inclusão de elementos 
de despesa no valor de R$.100.000,00 (cem mil reais), 
destinados custeio das ações de saúde específicas no 
enfrentamento do Coronavirus – Covid-19 (Resolução SS 
107, de 20/07/2021), a seguir:
Órgão 02 – PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária 02.04 – DEPARTAMENTO DE SAÚDE
Unidade Executora 02.04.01 – Fundo Municipal de Saúde

Funcional Programática
10.301.0150.2351.000 Recursos para Combate 
ao Coronavirus - Covid – Resolução SS 107, de 
20/07/2021- Verba Estadual

Elemento de Despesa
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica

Fonte 2
Vínculo 312.036
Valor Total do Crédito R$.100.000,00

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do 
CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO, de que trata o art. 1º, 
decorrem de recursos a destinados a atender as despesas 
com saúde, configurando excesso de arrecadação no 
exercício atual, específico de repasse do Fundo Nacional 
de Saúde, para enfrentamento do Coronavirus – Covid-19 
, nos termos do art. 43, § 1º, II.

Art. 3° - Ficam alterados os valores constantes no Plano 
Plurianual – PPA e nos anexos de metas e prioridades da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, para o exercício 
de 2021.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Igarapava, 21 de julho de 2.021.

Jose Ricardo Rodrigues Mattar

Prefeito Municipal

Licitações e Contratos

Ratificação

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitação nº 010/2021 Processo 

Administrativo n° 098/2021

No uso de minhas atribuições, RATIFICO a situação 
de Dispensa de Licitação, nos termos do artigo artigo 

75, Inc. I, da Lei Federal 14.133/2021, mediante o 
cumprimento dos requisitos estabelecidos no art. 72 
do mesmo diploma legal e que se coadunam com os 
princípios basilares da administração pública, e ainda, 
com respaldo na orientação exposta no parecer jurídico, 
que manifestou favoravelmente à contratação e demais 
documentos acostados aos autos, inclusive existência de 
dotação orçamentária, cujo objetivo é a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO DE UMA CONTENÇÃO DE TALUDE EM 
CONCRETO ARMADO NO CÓRREGO SANTA RITA, em 
atendimento ao Departamento de Engenharia.

Informo, ainda, que conforme proposta apresentada 
e aprovada, a contratação será pelo valor global de R$ 
36.736,17 (trinta e seis mil, setecentos e trinta e seis reais 
e dezessete centavos) a serem pagos em duas parcelas, 
conforme cronograma físico financeiro apresentado 
pelo Departamento de Engenharia, executado em cada 
medição, até 30 (trinta) dias úteis após a liquidação do 
documento de cobrança e confirmação pelo fiscal do 
contrato, do cumprimento da perfeita realização dos 
serviços e prévia verificação da regularidade fiscal da 
empresa vencedora, devidamente acostado na respectiva 
Nota Fiscal, através da empresa GERSON RODRIGUES 
PEREIRA ME, que apresentou o menor preço.

Em cumprimento ao disposto no Parágrafo único, do 
Artigo 72 da Lei nº 14.333/21 DETERMINO à Comissão 
Permanente de Licitação que proceda a devida publicação 
da presente ratificação na imprensa, para que produza os 
efeitos legais.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Lavre-se o Termo de Contrato.

Igarapava/SP, em 26 de julho de 2021.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR 

PREFEITO MUNICIPAL
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Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 088/2021
O Município de Igarapava -SP, por intermédio da 

Prefeitura Municipal, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que a Pregoeira e sua Equipe de 
Apoio, reunir-se-ão no dia, hora e local designados neste 
Edital, onde realizará certame licitatório, na modalidade 
de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, pelo MENOR 
PREÇO, cujo objeto é a LOCAÇÃO DE CAMINHÕES, 
MAQUINÁRIOS E EQUIPAMENTOS, POR HORA 
TRABALHADA, COM MOTORISTA E OPERADOR, 
a serem utilizados pela administração municipal, 
subordinado às condições e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos.

Credenciamento e recebimento de envelopes 
(proposta de preços e habilitação): a partir das 08h00min 
às 08h30min do dia 09/08/2021.

Disputa de lances: a partir das 08h30min do 
dia 09/08/2021 (após o encerramento da fase de 
credenciamento).

Valor estimado desta licitação: R$ 2.580.737,28

Fonte de recursos: PRÓPRIOS

Obs: O edital e seus anexos estarão disponíveis a 
partir do dia 28/07/2021 onde poderão ser visualizados 
junto ao Portal eletrônico oficial da Prefeitura Municipal 
de Igarapava/SP, pelo link: <http://www.igarapava.sp.gov.
br OU poderão ser retirados junto ao Departamento de 
Licitação - situado na Rua Dr. Gabriel Vilela, 413 - Centro, 
portando CD-ROM ou pen drive, ou ainda, solicitado 
através dos e-mails cpl@igarapava.sp.gov.br e igarapava.
lic1@gmail.com. Demais informações poderão ser obtidas 
pelo telefone (16) 3173-8200, ramal 212.

Igarapava/SP, em 26 de julho de 2021.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito Municipal


	PODER EXECUTIVO DE IGARAPAVA
	Atos Oficiais
	Decretos
	Licitações e Contratos
	Ratificação
	Aviso de Licitação

		2021-07-26T16:49:13-0300
	Publicação Oficial do Município




